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Art'lo - A Associação de Proteção a Mãternidade e à lnfância de

PR, doÍavante APMI de Barracão, íund ada em '12 de novembro de í969, é uma

Associação, com personalidade jurldica de Di reito Privado, sem fins lucrativos, com

sede no Munictpio de Earracão, Estado do Paraná, na Rua Arnaldo Braz Prestes no

33 - Baino lndustrial, é constitulda de ilimitad o número dê associados, Pessoas

fisicas e ou juridicas, e terá duraçào por tempo indeterminado'

AÍt ? ' A APMI OE Barracão tem por Íinalidade a proteçáo e assistência.à

maternidade e a infância em geral, zelando pela saúde, bem êslar e atendimenlo às

necessldades da criança, do adolescente, da gestante, íamilia e pessoa idosa' por

meio de programas de:

a) AtenÉo à maternidade, à inÍância, por meio da pÍoteção e assistência antes'
' 

durante e depois do parto, com orientação e acompanhamento;

b) Assistência médica à cÍiança, à gestante e à nutriz; . ..

cÍ Proteçâo especifica pela vacinação, às criarças e adultos;

ãi Á;i;it^.i.'"limentar à gestaÁte e à.criança em estado de desnutriçâo'

Principalmentê aquelas procedentes de famílias com prole numerosa:

"l 
Ftúçao 

" 
educaçáo de crianças e adolescenles órfáos' abandonados ou em

situação e risco pessoas e toiitl qu" vivem nas vias.públicas sujeitas à fome'

á" rii,io, ao analÍrb"tirmo, à contravençáo e ao crime poÍ falta de amparo,

úã. *ro Por meio de colocaçáo Íamiliar' inleÍnamento e outras medidas:

0 Éroteçao, tiabmento e educação de crianças com deíiciência fisica' mentâis

e sociais;
gl óitri;ãÉ" oos princlpios básicos de higiene' puericultuÍa e ÍecÍeaçáo iunto à

comunidade;
h) àrotegáo,'rec reaçào e educaçâo dirigida às crianças cujas mães trabalham

loladolaíi
i) ôuisos piofissionalizantes, de desenvolvimento de habilidade e de educaÇáo

' A" U"aL, para mulheres e adolescentes' proporcionando às Íamilias

oportunidade de aumento de renda íamiliaí;

j) duúas iniciativas ou empreendimento mêdico-sociais em favor da

mateínídado, da iníância e do bem estar da Íamília e da pessoa idosa;

k) Atividades recreativas, esportiva, cultural, de lazer e integraçâo entÍe grupos

da teíceira idade.

§ 1o Para o cumpÍimento destes obielivos, a APMI de 8aíÍacáo contará tanto

Iom os poderes públicos e Autárquicos, quanto com pessoas ou entidades

;;rti"rl"Á. órgãos da Secretaria de Saúde' Divisáo Municipal de Ação

iã.iri úinittetio Público, Conselho Tutelar, Prefeitura Municipal' SecÍetaria

/ ir,yr\c.\ e { P Me,..o.,.r-'- Dm. SimÉl.P.dclloro.s
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do Educaçâo o Culluío, SocrolaÍia da Agricultura e Agencia do Írabalhadot '

no sonlldo d6 pÍomoveÍ.

6 20 A APMI de Barracâo oqanizará, instalará e manleíâ, na medida do

ior.tv"t. o3tabolecim€nto destinados à píoteçâo e assisténcia à malenidade

ã i intancia. lais como: Unidade de Alendimento ComunitáÍio MateÍno'lníantil'

Centros Sociais da Mulher, Matetnidades, Hospitais Pediátíicos' Centíos

õomunitârios d€ Educaçâo iníantil, Casa Lar, Centro de Con'ri'rência do

idosos e outms seÍviços assistenciais, todos com Coordenadoras

subordinados à Diretoria da Associação

§ 30 A íim de obter os Íecutsos necessários à olt,a(tiza#o' instalação'

ãmpIaSo. melhoÍia e manutenção dos servíços, a AP:vll . 
de Ba acào

promovei Íestivais e campanhas, com a participaçáo da groptia comunidade

e a de cidades vizinhas, para aquisiçáo de donativos e contíibuições' bem

como solicitará aos Governos üunLipat, Estadual e Federal', auxil'o§ 

^" " 
t n

subven@s de caráter permanenle ou extraordinários. 
,ir,.,l r',rl.i,l. 

j,.- il I,,.1,,.y* -r,
0/.Jri'.:;0 ?;.,.-J;i

uc0c36

:tt::l:('CAPITULO II
^ver 

bJdo :st do: u:n luJi-
Proloco:o

ti'
ctAssociados, seu§ Deveres e Direitos ô

Únrtr Í. 0' Dúu::r - Esglco: ''rsre
AÍt 3c - A APMI de BarÍacão, compor-se-á das seguintês categoÍias de

associados:

a) Assoclados Eíetivos, serão aqueles que contÍibuem ÍegulaÍmenle com

trabalho em prol dos objetivos da APMI e financeiramente mediante o

pagamento áe mensalidades, cujo o valor deverá ser fixado em

Asiembleia Geral.

bl Associados fundadores. serào considerados os signatáÍios que assinaram

a Ala de FundaÉo da APMI de Barracão'

c) Associados Contribuintes' serão aqueles que se inscreveram paÍa
-' 

UãagOes de importância mensais, esporádicas ou anuais' a seu critério

sem outras obrigagóes de caráter social;

dl Associartos Beneméritos, os que, sendo associados ou náo tenham-' 
piúOo seÍvigos relevanles à APMI, quer seiam de ordem técnica' social

ou patrimonial;

e) As3ociados ProtetoÍe§, serào considerados as pessoas que prestam

as8btência lurldica, ou que de alguma forma protejam a APMI de

Barracâo.

Á. P, dr floftet

ParágraÍo Único - Os tltulos de Associados, BeneméÍitos e ploletor

coníoridos poÍ votaçáo na Assemb

associados ou da Diíetoíia.

Art 4e - Sâo deveres dos Associados

serão
ào de

l!!(1.'t JüJr ,!oo

cot'iÀÂcA DE o^RRÂcÀo
Círtor.o dall(t::lro Lj'rrl

CilP.J: 73.1t l.5g6t00iJ l '98
[Í!rhi fJtllnJ dc 0 0erlullt

Íscí€ltnl§ lnl{rroJ
R. Íio 6rJÍd? do Sul. 200 ' g rJ( PN
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a) Votar e ser votado (somente os eÍetivos):

b) Propor sugestões de inleresse geral;

c) SolicitaÍ esclaÍecimentos aos diriggntes quando os atos e íesoluçóes da
Diíetoria lhes parêçam desviar-se das disposições deste Estatuto;

§ 1o - Para se tornaÍ associado, a pessoa deve solicilar à DiÍetoria da APMI,

colaborar com seÍviços, com doaçôes ou Íinanceiramente, conhecer e
parlicipar das atividades da Associaçáo.

§ 20 - Perdera a qualidade de Associado, todo aquele que iníringir as

disposições do presente estatuto, que íaltar a 03 hês reuniões conseculivas,
que deixar de contribuir conforme os lermos do Artigo 30, alínea a. pelo prazo

consecutivo de 1 (um) ano, sem iustiÍicativa aceita ela Assembleía, por

decisão da Assembleia ou a pedido do próprio associado.

CAPITULO III

OiretoÍia e suas Atribuiçóes

Art 60 . A APMI de Barracáo será administrâda poí:

Assembleia Geral;

Dketoíia;
Conselho fiscal.

a) Presidente;
b) Mce-presidente
c) 1o Secretario
d) 20 Secrelario;
e) 1o Tesoureiro:
f) 20 Tesoureiro.

AVEnBAÇÃo
lituLos t DScu',r:irriil ttss0:s JuRl0lcÂs

Bl1llR43i0 ' Piil',|,!,I
À! cr b,, do i!c doi anlu
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ga ns
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i$ímh 
loteíÍ§

Arl. 80 - Compete à Diretoria Social a administração da APMI de BaÍracão,

com as atdbulçôes e os poderes que a lei lhe coníere e ainda:

a) Administrar e zelaÍ pelos bens, direitos ê inleÍesses da APMI de BarÍacáo,

obseNando e fazendo observar as disposiçÕes pÍevistas neste Estatuto:

b) ElaboraÍ Orgamento, o Balanço Geral e o Plano de Contas da APMI de

Baíracâo;
c) AdmitiÍ Associados e criar classes de associados:

d) Criar Comissôes especiais ao exame dos assuntos que iulgarem
nec€ssáÍios à consecução dos objetivos sociais;

-\/1

LstJt!o
<í-i; rcJ.i
: l-.-\ . co[iÀRcA

'i _ Caílorro d

rjc PJtanJ
Ju:i:'ir!
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AÊ 7" - A Direloria Social, eleita pelos Associados em Assembleia Geral

Ordinária, será constitulda pelos seguintes cargos:

P,
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Âv er ! r3o ,:ssr cca §1:l-r
Protccu:c

t 0003s

:r q an!

:J

Ât ContíataÍ pessoal técnico ou não' necêssáíios aos serviços da APMI de

"' ãã*.ao. b", como dispen§á'los' se íor o caso:

fl PíopoÍ As3emblEia Geral t ;'dã"' ;;á ou'atienaçao de bens móveis

' 
ou imôveis de valor elevado'

Parágraío Únlco - O mandato da Diretoria da APMI 
,seÍá 

de 4 (quatro)

anos, podendo ot rn"rnu'o''iã i["ã'ã 1""' reconduzidos aos caÍgos

por §uce$lvos mandatos'

I - Convocar e presidir as Íeuniões da Diretoria e das Assembleias Gerais'

com voto de desempate; ,-^ ^ tnta ácte.
ll - RepresentaÍ a APMI de Baftaceoem juízo e Íoía de.'l?'' 

^^"
ltl - AutorizaÍ desp",.', ui'"' o'J""1i9tit'"' ã1;**'ria' passar Íecibos e

i", qriüO"t, em coniunto-com o 
lr,ffir1ill; ttros de Associadosi

lV - Rubricar os livros caixa de oonarrvus s w ' -.,'- 
" ,"soonsabilidade da

V - Assinar convênios, contratos e documentos d: 
1-1:!:^'

puro"i.à"ao,sempreem:?['ffi'Ir:.';..r,"#il""i"à"'r'ordinária,
Vl - ADÍ€sentaí anualmente' pol::""]': -::l]J,^'' ".r"rcicio;ilffi"J;;;,i;loaaes oa APMI de Eatracáo durante o-exel

ut - RecêbeÍ ou autoÍiza J#il;Jidos. quaisquer auxilios ou

subvençóes oriundas t"nto 
"u""- ãnlia"aes públicas' autarquias ou

Art 9c - Ao Presidente ComPete:

AÍt l0o ' ComPete ao 1o Secretário:

Parágraío
substitul'lo

ffTtorÍfli", a divulgaçáo dos serviços da APMI' objetivando sua

inlegíaÉo na comunidade;

rü]"à-Jglt toa. a correspondência que lhe Íor coníiada:

U--;piilrr;o presioãnte' em tempo hábil' todos os documentos que

íi:ffi|l::iffi.tl,''1" r.'" euaÍda de toda a documentaçâo da entidadei

oaític1llaÍêsi
Utt- Mmiti, e/ou demitir ÍuncronáÍios' de acordo com as necessidades da

APMI de Barracão; 
;Ôes para execuraí determinados trabalhos;

lX - Designar Pessoas e comlss

; N;;;?;;"tütuir diÍetores executivos e ptocuradores

§ lo Compete ao 10 Vice-presidente auxiliar o Presidente nos seus

ãncarsos substituindo'o em t'Jt;;[;;" 
";àJi'ántot 

l y 6..1.,-,9,1rg',liir.',

:r..: :r'.{..1\j .. ü..i:*r

do 'i:ü:l'
d,r

l-AuxiliaraPres idência e a Vice-Presidência;
das Ái§à'Êíbiêi'ái

I Lavrar atas das reuniÓes da DiÍetoria e 'é'éiàig:'ru

Únlco - Compete ao 20 SecÍetário' auxiliar o 1o Secretário e

rL l,(.lJr JuJiclttll§. ,?
',r 

' CC[,]iAÍl:i/\ OC gAlt Ào

r.P,dl,lhmcs
C.rtLt,i, Cc ii((.;r51'o

clrP .l: ? 8.1 l3 58Ú,0Ü0t'98
I trt tr, Í !lrNc dc 0 ' Br't turll

Ilct tv §nl! lnlcllllJ
200'B,rr r rc ioíP tl

Crr,l
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a)

b)

c)

d)

ArL llc . ComPete ao 10 Tesoureiro:

l- Supervisionar a Íeceila e a despesa, pÍocurando convergir recursos da

comunidade, para serviços da APMI de Baíacâo;

ii--'ü..i..'.rlorizaçóes de despesas Íeilas pelo PÍesidente' passaí

recibos e dar quitaçâo, sempre em conjunto com o Píesrde e;,

lll - MantoÍ ern dia a .r.ritr,.'üo í,iãnceira e parrimonial da APIvll de

Banacâo, dirigindo e fiscaliz.nJo'i'uo que tiver relaçáo-coma Tesourana;

lV - Assinar convênios, conr;;;-d;;Àentos ú resPonsabilidade da

APMI de Banacão, sempÍe em conjunto com o PÍesidente:--.

V - Elaborar prestaçâo d":;;i;; 
-e 

balancetes semestrais para

apreoaÉo do Conselho Fiscal:

Yl; 
tjilillll 

li",i3'i3,,,0* de Diretoria !:, 9"1':il-"^i'scar 
e nas

Assembleias Gerais, a posiçâo financeira da APMI de Barracao

ParágraÍo Únlco: Compele ao 20 Tesoureiro AuxiliaÍ nos serviços da

Tesouraria, bem como 
"otít"''t,' 

o 
"l-o- 

Í"'o""iro em suas Faltas ou

tà! rí,tÀJ
vqrÜ,lCo I r,Â ,r.,-..
,;tocu'u-l ô ? (

ArL l? - Na prestaçâo de contas' a APMI observaÍá as seguintes normas:

a observància dos principios íundamentais da contabilidade e das n0rmas

Brasileiras de contulil'-1-t-d-"' 
^'^'.,., reio eficaz, no enceÍamento do exercicio

;ff':":1#'#5ã:",i:,'r::'.::i ;;;'" J;ç;"' Írna nceiras da entidade'

incluindo-se as cerlidões ntgtti;;de deuito junto ao- INSS e ao FGTS'

àr"--ão"rt a disposiçáo para exame de qualquer cidadáo;

;;;;;;il-"-úitoii., ,.rrriu. poÍ audirores exrernos ind€Pendentes se

íoÍ o caso, da aplicaçáo Oos evenfuais Íecursos de objeto do termo de

'l^rá* àrío^" previsto em Íegulamento;

:H',"oõ;;nit' ou roiJt os Íecursos e bens de orisem pública

Íecebidos pelas Organzaçoes da Sociedade Civil de lnteresse público será

feita coníorme determina o paiágrafo único do artigo 70 da Constituição

lmpedimentos.

substituto

Aú í]íO Subordinada à Diretoria Social, haverá uma Diretoria Executiva

osta de diretoÍes, mêdicos

u00033

?
é

.-At.
I iir:rY Federal;

:

o

,

cr
o.4 -

'zli,í

Artí3c.EmcasodeÍenÚnciaoumorledequalquermembrodaDiíetona.
!t" 'i*iriàti-seu substituto enke os Associados efetivos' devendo o

indicado exercer as respectlvas iunçOes ate o término do mandato do

a

I'
a)), coÍpo técnico da APMI BaÍracão, comp

eníermeilos, assistentes sociais, educadores, íamiliares, Professores

auxiliaíes do direçâo' etc. cula a íunçáo será de coopeíar na Parte técnica,

cienllÍica o administÍíliv do Tllç'i'f"o'*""
com os inteÍesses da APMI

Ê,

l,rutr: t c,tci tx0a í:Í !SLr^3 -,l,fiiotc,ts.,,{Púti,l
llc l'\'tcn"

raa rl'
Dm

()

da Barracão.

PI

El.,r,r
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CAPITULO IV

decisório.

CAPITULO V

d, iloí!.t

Conselho Fisca I

i\r
JrcílJ

t]000{0

rmÂ05 t
AV ERBÀ AO

DCCU.@ It rti Fí3lrrs,r.rEjb,iÁS
Ív;:1a,r,J . r.: rthtaÂlltbido ::f cnl !í0 cn,Poltr.olc

ó, roif(í,
dc 20

t,,,.\t Í . O llul:t. Ísara..a-r ahtrt(

L

Aú 15O haverá 1 (um) Conselho Fiscal, comP osto de 3 (lrês) membros
arg,

6,
efetivos e 3 (três) suPle

ocasiâo da Assembleia

podendo ser reeleitos.

ntes, com mandato de 04 (quatío) anos e eleitos PoÍ

Geral que elegera DiretoÍ ia da APMl de Barracâo'

§ 10 - Mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da

Diretoria;

Art 2Oc - A APMI adotaÍá Práticas de gestão adminislÍativa, necessáÍia a

suíiciEntes a coibir a oblençâo, de forma inOividual ou coletiva, de benefícios

ou vantaggns pessoais' em deconência da Partici

cllPJ'78 3 5ê6l0rlt,l's3
t l'lri f il lr rl do 0 Btrlulll

t acr ev cnl c ll!lc I I nJ

n. nro Gt.nlc do sul.200'Bir rJaiorFÍl

Íonc:49 - 36rr ' l6l 6

Ad$ogadr
o^lvsc 53553
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§ 2 - Em caso de vacâncla, o mandato será assumido pelo íespectivo

suplents até seu término.

iiLl,;.1?Tlii1,i,,',Í""1,'i,',lli,l;i?ihf,fl ,ff ,?'+:::treiÍoopinandoa
ll - Examinar o balancete seme

resoeitoi
lll - Apresentar relatóíios de receitas e despesas' sempre que forem

solicitados; 
iobÍe as contas da ApMl de Bafiacâo.

lV - Aud'rtar, íiscalizar e oPinar t

Art 1 7c . Nâo poderão ":1' 
o.'""li,lil;""j^?["J l|.,,r"T"l, lH,i# 

_i :
benfeitoÍes ou equivalentes' 

",i,!1"0", 

'àrrqr"r 
íorma' ou lilulo, em razâo

:::"ffi L,ffi[,]'i,lir'jj'ff 
';;;iã"áÀ q'L rhes selam atrib uidas peros

Íespecllvos alos conslitutivos'

AÍtíEc'AAPMr.degy-:::"l"i.oHll',li.iiffi il'illi'.::flf [*:
boniíicaçào, PaÍticipaçÕes ou P

ou Píetexto.

Aít í9c 'A§ Íendas' Íecuísos e eventual resultad'o opeÍecional seráo

eolicados inlegÍalmentê na mãtánçao e desenvolvimento dos obietivos

irí.trr.ú".il, olntÍo do teÍíitôÍio nacionel

f c.i 'Í Jurlo'n'
cor:^llcA o E ti'lRtrAC"'

CJÍ:crio alc rit'l!'ll ) Lr(



u000{ 1

A^.21c - A Assembleia Geral ó o ôrgáo soberano da deliberação da APMI de

BaÍracâo o ssrá conslituÍda pela reunião dos associados eÍeti
Rtl 'fr'f1 ffnoAVE lo al9gozo de seus direitos sociais.

Aft 22o - Comp€te a Assembleia Geral:

| - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

I í'ltr;5 t Í)Or'r.j:.ti ll tÍri ?11'.ç'!3 n:

u!rrn^clD ' IiP-'.::^

,tr!l I ilo l8
,y cnl n12rt t

Prol'raolU
,roll'ng

2 dc
ix

ll- Decidir sobre alteÍação do Estatuto; a[r llílJl;r'Li(l ;rcnlc lalcííu

lll - Decidir sobre a extinÇâo da APMI oe earracaotlÉH, 
on

os termos do arligo

27"
lV - Decidir sobÍe a conveniência de adquirir, alienar, transigir, hipotecar ou

permulaÍ bens patrimoniais;
V - Aprovar o Regimento interno;
Vl - Aprovar as prestaçôes de contas;
Vll- Destituir a Oiretoria Executiva.

Conselho Fiscal.

CAPITULO VI

Patrimônio, Recursos e Manutençáo

Art 24''A convocação da Assembleia Geral Ordinária será feita com

antecedência mlnima de ffi' üêJ ;;; ;; Âssembleia Geral Extraordinária'

notiílcãda aos associados ""á 
àii"áiettia minima de 07- (sete) dias' por meiode

edital aÍixado na sede a, apür i"ããã éo elou publicaçáo na imprensa local' por

circulares ou oulíos meios convenientes'

NLzrc.AAssembleiaGeÍalseleuniráextraordinariamentequando
necessáÍio, mediante *n'o""ia-o Jo presiO"nte' 

1o- -C-o,l:"lno 
Fiscal ou 115 (um

qJil;ü";tt;"iados em pteno gozo de seus direitos sociars'

Art 25c - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias se realizarão

"o, 
,iLãç.'ãe' no mrni'o a maioria absoluta dos associados em primeira

"ãrr*rr'oa" "'*, 
tlo (" terço) de associados em segunda convocaÇâo' que

ocortetà meia hoÍa apôs a PÍrnetÍa'

Patâgt,llo Únlco - Para deliberação dos incisos l' lt' lll' lV' V'-Vl^:-YIj"

errcoiíi,'í.íàiaã'nàcessiaaae de 2i3 dos associados pÍesentes paÍa aprovaçao.
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AÊ 23o - Haverá anualmente uma Assembleia Geral Ordinária' gara leilura e

apreciação do Relatório o" Àiitú"J". á dos Demonstrativos de Receitas e

Despesas do ano anterior ";;;;;;lú;dos 
planos de atividades do exercício
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Art 28c - A APMI de Barracâo organizarâ seu pakimônio e constituiÍá
Íecuísos paía manulenção, observando os princípios gerais de economía e Íinangas

com os seguintes elementos:

a) Mensalidades e contribuições dos associados;
b) Trabalho da Oiretoria, associados 6 colaboradores:
c) oonaüvos, contÍibuições e eventuais legados:
d) Subvençô€s e auxllios íederais, estaduals, municipais e autárquicos;
e) Produlos de íestivais e campanhas:
f) Contribuiç{es eventuais.

Parágraío Único - A Associaçâo de pÍoteçâo à Maternidade e a lnfância -APMI,

aplicará suas rendas, seus recuÍsos e eventual resultado operacional

integralmente no terÍitóÍio nacional e na manutenção no desenvolvimento de

seus objetivos institucionais.

Art 29o - Em caso de dissolução ou extinçào da Associação de Proteção à

Matemidade e lnÍância de Banãcâo, o eveÀtual patrimônio Íemanescente à

entidades congêneres devidamente registrada no Conselho Nacional de

Assistência Social, ou entidade pública.

AÍt 3Oc - No Caso da APMI perder a qualiíicação como OSCIP (Organização

da Sociedade Civil de lnteresse PÚblico) o respectivo acervo patrimonial

disponÍvel, adquiíido com recursos públicos duÍante o periodo em que perdurou

acitadaqualiÍicaçáo.serátransferidoaoutrapessoajurídicaqualiíicadanos
termos da iei no g.i9Ol99, preferencialmente que tenha o mesmo ob.ietivo social.

-E'
1ô ! r!
:3? ! !,
-._! i --a;:r-
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CAPITULO VII

Das disposlçóes gorais e transitórias

AÍt 3Íc- A ÂPMl reger'se-á pelos princlpios da legatidade, impessoalidade,

ade, publicidade, economicidade a da eÍiciência.

ArL 3f - Para auxiliat a APMI de Barracão no alcance de seus objelivos, fica

criado o Grupo de Voluntáíios, representado por pessoas que se inscreveram na

ApMl de Baíracâo. com a finalldade de prestaÍ determinadas atividades sociais,

tais como: visitas a domicllios, oÍganizaçoes de evenlos' trabalhos ntanuais,

trabalhos tácnicos paÍa tÍansmissão de conhecimentos e oulras colaboraçÕes

nos seruiç.os mantidos pela APMI de Banacâo ou a ela ligados por suas

finalidades.

Paágalo Únlco - Os colaboradoÍes podeÍâo ser dispensados de suas

atÍibuiçôês, da acordo com a Diretoria.
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AÍt 33o - Os associados náo respondem solidariamente nem

subsidiariamsnte pelas obíigaçÕes contÍaÍdas expíessas ou inlencionalmente

pela DlíeloÍia em nome da APMI de BarÍacão'

Aú34o-Noatendimentodeseusassociadosnocumpíimentodeseus
ouieiivos em gêral e em todas as suas atividades, a ApMl de Baracâo náo Íaú

oiitinçao de áça, coÍ, condiçÕes sociais, cÍedo religioso e nem lerá inteÍesses

político-paÍtidáÍios.

Aú 35e - Será comemorativo o dia Í2 de novembro de cada ano' data de

fundaçáo da APMI de Barracâo,

ArL36o 'A APMI de Barracão, só poderá seí exlinta por deliberaçáo da

Assembleia Geral, especilicamente convocada paÍa esse fim' mediante decisáo

de 2l3 (dois terços), de seu quadro associativo'

Art 37o' O pÍesente Eslatulo somente poderá ser modiÍicado mediante

proposta da Diretoria Social com a anuência da maioÍia dos associados presentes

na Àssembleia Geral Eíraordinária, convocada para esse Íim'

AÍt 38o - Os exerclcios financeiro e social da APMI de gaíl ,câo Íindarão em

31 de dezembro ds cada ano.

AÉ 39e - Os casos omissos neste Estatuto' bem como os de magna

importância PaÍa a APMI de Banacào seÍáo inteíprelados e decididos em

Assembleia Geral EíÍaoÍdinária.

AVEBBAÇÃO
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Barracáo, 22 de outubro de 2021

LLt

on
do ÂcA

ú.:

Írúo f .0. e(í!/

ri

lnleíoit

oArusc 53553

7t'-'u'* ,1, P V)^rJ.
0ío.simtt f.P.d.flffiLt

,,Jtqú.

UREA

t(

\-:--,

FUIJARPETl
Ltia,Co Íio PrÍana

Pcr'« J'tdiirJ:r 'cirÂtc^ oÉ llÂRnAc^o
C:rtorr! dr lllrr:lllo L"J

c pJ: ?g. t t 3.seÍrra ir0l.,tÍl
IrrrrlrJ IJlrn,J dl. 0 l:'rlulrI

Í'.aírrcnla ll'lcr
R. nro Gri:r,dc do:!1. 2Ü0 '

Íonc. {9' 3ú 1n '

*,1:,"
t k:t' c

0,rr r!.iolPll
I í,16

5E LO OIG IÍAL
Í l l.x. ruaqj[ . r}{! . 1

Ívpír.D.td. u

urgtrailzaoo com uams(

Presidente da

lllrl6tel l.urrllqtpr.rrÉ

Doo la.

/a--

\



u000{1

ATA D.t AssEMBLEt^ GER^L p^IlA ELEIÇÃo E possE nrr
DIREToR|^ D,t,ts.§oct,tÇÂO lllt rno,rEÇ^o 
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E A Ir\FÂNCIA-API\II

Ata no 06 /2020 - Aos vinte e dois (221 dias do mês de selembro (09) de dois
mil e ünte (2020), em primeira chamada às dezenove horas e êm segunda
chamada às vinle horas atendendo ao Edital de Convocaçáo de O2t0gtZ02O
devidamente aÍixado na sala de reunióes de Casa Lar, preÍeitura Municipal de
Banacão e mÍdia social da ApMl, reuniram-se os associados, com
comparecimento devidamente registrado em lista de presença, nos termos do
Estatuto em vigor, para a Eleição da diretoria, Conselho Fiscal e Nomeação da
Unidade Gestora de Transíerência - UGT , geslâo 2OZO!2024, período do
mandato pâra e Associação de proteção a Matêmidade e a rnÍància, - sob no
CNPJ 77.391,258/OOO1-90. Assumiu É direção dos trabalhos a Senhora Aurea
spies atual prêsidentê conforme disposto estatutário e a senhora craudia
Regina Lovis, secretâria, que coube a tarefa de registrar a presente. lniciando a
presidente deu as boas-vindas a lodos pele presença, destacou da importância
de lodos pelos trabalhos realizados, apresentando e agradecendo as mães
sociais, coordenaçáo e assistente sociar que trabarham na casa Lar. seguindo
os trabalhos se constatou nâo haver quórum êstabêrecido no Estatuto sociar
vigente, a Senhora presidente solicitou aguardar paÍa a segunda chamada,
oconendo as vinte horas, de acordo com o Edital. R€gutarmente instalada a
Assembreia Gerar e dando continuidade à ordem do dia, foi expranado sobre as
funções dos membros da Associação e, em seguida, os present€s foram
convidados a candidatarem-se aos cargos. Após debates, os presentes
chegaram à conclusão que até o presente momento, muito íoi Í6ito pela atual
presidente, que a ApMl deve conlinuar sendo presidi«la pela senhora AuÍea
Spies, que de acordo com o Art. g, paÍágrafo único do regimento da
Associação é passível mandatos sucessivos. Após aceitar o cargo, foi
solicitado aos oulros cargos, íicando nomeada a chapa única quo íoi por
unanimidade apreciada ê aprovada

mandalo de 26 de outubro de 2020

com a seguinte composição para o
e término enr 25 <Je outubro de 2024:
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Vice-presidente: lracema de Lara Silva, CpF 640.330.239-69, RG 4.S15.40í_7,
residente na Rua 7 de selembro, no g47, centro, BafiacãolpR. pnmeta
Secretária - Rosane Maria Mlssio, CpF 627.034.9A9-34 e RG 3.690.280-9
residente na Rua Felipe Schimidt. no 1'l00 em Dionísio Cerqueira/So; Segunda
secretária: Sonia Maria Guareschi CpF 477.649.g8049 e RG 9.768.7i7-0,
residente na Rua Cristalino Silveira Machado no2ZB, centro em
Barracáo/Paraná:

Tesoureira: Gladis Regina porsh - CpF 862.531.S8$S3 e RG 13/R zg4,t}Og
residente na Rua Vereador Alicio Schenckel, nolso, Jardim Vale do Capanema
em Barracão/Paraná. Segunda tesoureira - Gicelda Zanela, CpF g62.S3j.S89-

53 e Rg 13/R , digo 212.914.549-34 e RG 2.175.212ô, residente na Avenida 7

de setembro no M7, centro DionÍsio Cerqueira/Santa Catarina; Conselho
Fiscal: e RG 4.540J2?-1, residente na Rua Adelino Mangini, nôgg2, centro em

DionÍsio Cerqueira/Santa Calarina; Salete Razera Belmonte CpF 296. Michelli

Coradini de Sá Haeflieger CpF 041.077.389-í4 947.019-53 e RG 4M066,
residente na Rua Cristalino Machado no 43, centro, Banacáo/pR; Neavirte S.

sarettâ, cPF 734.Í00.639-00 e RG 2.642.083 residento na Rua são paulo, no

226 em BanacãolParaná. Suplente do Conselho Fiscal: Glenar Mazi dos
santos oíiz, cPF 248.57't.062-72 e RG 6.310.897, residente na Rua Alagoas
no98, centro em Banacão/Paraná; lrene Dalavequia Teixeira, CpF
çA5.327.379-15 e RG 3.886.í82-4, residente nâ Ruâ Washington Luís, no 2SS,

centro em DionÍsio Cerqueira/Santa Catarina; Cleusir Da Silva Freitas Olmos,
CPF 0í6.140.179-13 e RG 464.880, residente ne Rua Dr. Luís Baneiro, no 460,

Dioniso Cerqueira/So. Para a UGT - Claudia Regina Lovis, CpF 685.025.409-

M, RG 4.U2.9O7-5, residente na Avenida Brasil, no24, centÍo,

BanacáolParanà; Gabriela Caramori Moreira da Silva CpF M2.630.369-Sô e

RG 2.947.945, residente na Rua Rio Grande do Sul no2o, centro em
BaÍecàolPaÍanà', Elisangela Schlichting, CPF 945.328.779-20, RG 4.48Í.861-
9, residente na Rua Presidente Vargas nc 780, centro, Dionisio

CerquêiÍa/Sanla Catarina. Após apÍesentada e aprovada por unanimidade a
dielo a 202012024 lomarà posse no rlia 26 rJe outubÍo de 2020. Em tempo

conige'se o endeÍeço da senhora lracema de Lara Silva a Rua Osvaldo

Vêntura de Souza. no 80, baino Simoneto em baracão/pataná. Nada mais a
constar lavrou-se a pÍesente Ata que depois de lida e aprovada íoi assinada

urgllatlzaoo com uams(
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pelos presentes. lngrid Gomes de Souza 022.051.661-os; Neivirte S. Sareta

734.100,639-00, Elisângela Schilichting g45.328.779-20 ' Rosane maria Missio

627.034.989-34, Aures Spies - í 9s.5'10.579-9 1, lracema de Lere silva

640.330.239{8, Ester Terezinha feixeia 477.099.959'34, Claudia Regina

Lovis 685.025.409{4, Gicelda 7ane1a212.914.54949, Glenar Mârzi dos

Santos Ortiz 248.571.062-72, Gladis Regina Porsh 862 531'589-53' Michelli

Coradini de Sá Haeflieger 041.077.389-14, Rosane Caxambu 487 '300'76o-72'

Lunalva Adiles Stevens Spies 469.276.549'68, Joraci lnês Ríva Gabriele

065.104.089-29, Lurdes B.B. M. Maran RG 8686973'0 - 847'121'639-68'

salete Razerâ Belmonle cPF 2969470í 9-53, Gabriela Caramon Moreira da

Silva CPF 042630369-56, Elenk Fatima Ciarini CPF 494'057'460'00 e RG

80391640-69.Certifico que a present€ Ata e ópia Íiel do livro Ata da APMI de

Barracão-PR, páginas no 36 e 37 e as assinaturas são verdadeiras'

Banacáo, 22 de seleínbro de 2020 '
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141031202217:31 Tribunalde Contas do Estâdo do Paraná - TCgPR

Tribuna! de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASsocIAÇÃo DE PRoTEÇÂO A MATERNIDADE E A INFÂNC|A DE BARRACÃo

CNPJ N': 77.39í.258/000í -90

FINALIDADE DA cERTIDÃo: REcEBIMENTo DE REcURsos PÚBLIcos, MEDIANTE coNVÉNIo, TERMo DE
pARcERtA, coNTRATo DE GESTÃo ou tNSTRUMENTo coNGÊNERE

É cERTtFtcADo, NA FoRMA oo ART.95, DA LEt CoMPLEMENTAR ESTADUAL No'r13, DE 1s/l2l200s, E Dos
ARÍS.289 E SEGUTNTES DO REGIMENTO TNTERNO DO TRTBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCTAçÃO DE
PROTEçÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE BARRACÃo ESTA EI\4 SITUAÇÃo REGULAR PARA
REcEBIMENTo DE REcURSoS PÚBLIcoS,

vALtDADE: CERTTDÃO VÁLtOA ATÉ O DtA 13t05t2022, MEDTANTE AUTENTTCAÇÃO VrA TNTERNET EM
\AA^/W.TCE.PR.GOVBR.

cERTIDÃo EXPEDIDA coM BAsE NA INSTRUÇÃo NoRMATIVA 68/2012.

Tribunal dê Contes do Eslãdo do
Parâná ná

Códrgo de contrcle 8252.SHHYí722
Em(rda em í4103/2022 às 17:31:00

Dados transmitidos de Íorma segura

httpsr/servims.tce.pr.gov.brlTCEPRI/TribunaUCertidaoLiberatoria/srv_cenidâo_êmissao.aspx 1t1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026447í03-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.39'l .258/0001-90
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressaívado o dire;to da Fazenda Púbíica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nestâ data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimenlo de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2910712022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov.br

Ennido tià |ôtémt Publica (31/03,2022 13:59.32)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Rêcêita Federal do Brasil
ProcuradoriaGêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
CNPJ: 77.39'1.258/000í-90

A aceitação desta certidão está condicionada à vêrificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

enderegos <htlp://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgÍn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 't.tSl, de 2yt020lq.
Emitida às 13:57:32 do dia 3l 10312022 <hora e data de BrasÍlia>.
válida alé 2710912022.
Código de controle da certidão: 1E06.3C30.4169.EB6E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vieÍem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelâ Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

PÍocuradoria-Geral da Fâzenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pâra

todos os órgãos e fundos públicos da administração dirêta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange-inclusive as contribuiçóes sociais previslas

nai alineas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 daLe:tno 8.212, de 24 de julho de 199í.
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ru§
Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL BARRACÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS

Oala, 3110312022 14h05min

Validade

3010512022

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÂO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA-API!,II CNPJ: 77391258000190

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à

Mensagem

lnscrição

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Coltribuinte: 2269 - AssoctAÇÃo DE pROTEÇÃo A MATERNTDADE E A tNFÂNCtA_ApMt
Endereço: Rua ARNOLDO BRAZ PRESTES, 33 - Bairro TNDUSTRTAL - CEp BS.7OO-OOO

Código de Controle

A validade do documento pode sêr consultâda no site da prefeitura por meio do código de controle inÍormado.
http://baÍracao.pr.gov.br/

Barracão (PR), 31 de Maço de 2022

CW2K4Y2CIPFLEMDl

Página 1 de 1

Número

2509

Finalidade

Ruâ Sáo Paulo.235 - Cênrb
Bámcao (PR) - CEP: 85700000 . Fonô:4936441215
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311031202213155 Consulta Regulâridade do Emprêgador

77,391.2s8l0001-90
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E Â INFANCIA
RUA ÀRNALDO BRAZ PRESTES 33 SALA / INDUSTRIAL / BARRACAO / PR / 85700-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8,036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, ê empresa acimâ
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

V alidaóet 16 / 03 I 2022 a 14 / 04 I 2022

Certificação Número: 202203767620060A7 t4O69

Informação obtida em 311O3/2O2214; O1:45

A utilização deste Certiflcado pãra os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br

C/|.'XA
CertiÍicado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

htlps://consulta-cícaixa.gov.br/consultací/pâges/consuhaEmpíegadorjsf 1tl
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CERTIDÃO IIEGATIVÀ DE DÉBITOS TRJABAIHISTÀS

Nome: ÀssocrÀcAo DE pRorECAo A }rIÀTERNTDÀDE E À TNFANCTÀ (MÀTRrz E
EIL lAI S )

CNPJ: 77 .391 .258l000r-90
Certidão n": 10320098 / 2022
Expedj-Ção: 3L/03/2022, às t4:02: 46
Val-idade: 27 /09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

CErtifiCA_SE qUE ÀSSOCIÀCÀO DE PROTECÀO À MÀTERNIDÀDE E À INFÀNCIÀ
(lrÀTRIz E FrI/IÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.391 .25}/OOOL_IO,
NÂo coNsrÀ como inadimprente no Banco Nacionaf de Devedores
Trabal-histas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consolidação
das Lêis do Trabalho, acrescentad.os pelas Leis ns.. :1Z.44O/2OII e
f3.467/20L7, e no Àto 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidãô atêsta a emprêsa êm relaÇão
a todos os seus es tabel-ecimentos, agências ou f il-íais.
A aceitação desta cêrtj-dão condiciona-sê à verificação de sua
autenticidade no pôrtaf do Tribunal Superiôr do Traba.l-ho na
fnternet (http: / /www. tst.jus.br) .

Cêrtidão emitida gratuitamentê.

INTORLÀÇÃO IIIíPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabarhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e ;urídicasinadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabe.reci,das em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal"histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministéríô púbfico do
Trabalho, Comissão de Concil-iaÇão prévia ou demais titufos que, por
disposição .l-ega], contiver f orça execut j-va.

.\
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CertiÍico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CiVEtS, ESPECTFICAMENTE: FALÊNC|A,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do OfÍcio Distribuidor e Anexos de BARRACÃO

cERTtDÃO DE D|STR|BUtÇÃO - FtNS GERATS - CÍVE|S - ESPECíFÍCA - NEGATTVA

A.P.M.I DE BARRACAO . PR

CNPJ: 77.391.258/000'1-90

Local da Sede:

BARRACÃO, 5 de Ahit de 2022

LEONARDO JACQUES LIPPI
Empregado Juramentado

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinaÍiamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
Sâo apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnÍormatizado ieferente à comarca dã BARRACÃO
Não existe qualquer conexão com qu_alqueÍ 

-outra 
base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que

verifique a identidade do NOirEiRÁzÃO SOCIAL com o CPFiCNPJ. A conÍerência dos dados pessoais fomecidos peto
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da c€rtidáo.
A certidão em nome de pessoa juridica considera os processos referentes à matriz e às Íiliais.
Con§idera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualiÍicados, nos termos do art. 80, s2" da
Resoluçâo CNJ 121i2010.
A pÍesente certidão menciona somente o íegistÍo de distÍibúiqao, para dados complementarBs do pÍocedimento, deve.se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E pÉ.
A Busca de I,ICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIo INDIVIDUAL abrange também a pessoa físicá

a
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ASSOCIAçÃO DE PROTEçÃO A MATERNTDADE E
A INFÂNCIA - APMI

cNPJ 77.391,258/0001-90

BARRACÃO - PARANÁ

RUA BRAZ PRESTES N9 33- EAIRRO INDUSTRIAL

cEP 85.700-000 FoNE 49 9 9155_6631

DECLARAçÃO O1t2O22

DECLARAçÃO OE NÃO EMPREGO DE MENORES

A Associação de Proteção à Maternidade e a lnfância de BarÍacão
- APMI, inscrita sob o CNPJ no77 .391 .2SBI0O0í -90, por intermédio de seu

Íepresentante legal a Senhora Aurea Spies, portadora da carteira dê identidade

no 1.911.574-7 e doCPFno í98.510.579-91, DECLARA, para fins dodisposto

no inciso V do art.27 da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Por ser verdade, Íirmamos a presente

Barracão/PR, em 05 de abril de 2O22

Aurea Spies
cPF 198.510.579-91

Presidente APMI de Barracão -PR

l
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ASSOC|AçÃO DE PROTEçÃO A MATERNIDADE E
A INFÂNCIA. APMI

CNP,I 77.391.258/OOO1-90 RUA BRAZ PRÊSTES N9 33_ BAIRRO INDUSTRIAL

BARRACÃO- PARANÁ CEP 85.700-OOO FONE49 9 9155-6631

DECLARAçÃO O2t2O22
DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

A Comissão de Licitação

Declaramos para os fins dê direito, na qualidade dê Proponente do
procedimento de lnexigibilidade de Licitação, inslaurado pêlo Município de

Salgado Filho / PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que

até a presente data inexistem Íatos impeditivos para a nossa habilitação e
eventual contratação, e que estamos cienles da obrigatoriedade de declarar
oconências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presentê.

Barracão/PR, em 05 de abtil de 2022

Aurêa Spies
cPF 198.510.579-9'l

Presidente APMI de Barracão -PR

A
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ASSOC|AçÃO DE PROTEçÃO A MATERNTDADE E
A INFÂNCIA - APMI

cNPJ 77.391.2s8l0001-90 RUA BRAZ PRESTES Ne 33- BATRRO TNDUSTRIAL

BARRACÃO _ PARANÁ CEP 85.70O-OOO FONE 49 9 9155-6631

DECLARAçÃO O3t2o22

DECLARAÇÃO DE TNEXISTÊNC|A DE CONFLTTO COM O TNTERESSE

PÚBLICO

A Associação dê Proteção à Maternidade e à lnfálncia de Barracão -

PR, inscrita sob o CNPJ no t7.39t.zsg/ooor-9o , por inlermédio de seu

representante legal o Sra. Aurea Spies, portadora da carteira de idêntidade no

1.911.574-7 e do CPF no 198.5í 0.579-9'l , DECLARA, para os devidos fins que

não remunêra por qualquer forma ou título, sendo vedada a distribuição de

lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu

patrimônio sob nenhuma forma ou prêtexto ou de quaisquer outras vantagens ou

benefícios por qualquêr forma a diretores, sócios, conselheiros, instituidores,

benfeitores ou equivalentes, em disposto com o Capitulo lArt. 170 do Estatuto

desta associação (alleação 2021\

Por sêÍ verdãde, firmamos a presente.

Baíacão/PR, em 05 de abril de 2022

Aurea Spies
cPF 198.510.579-91

Presidente APMI de Barracão -PR

l
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ASSOCTAçÃO DE PROTEçÃO A MATERNTDADE E
A INFÂNCN - APMI

CNPJ 77.391.258/OOO1.9O RUA BRAZ PRESTES N9 33_ BAIRRO INDUSTRIAL

BARRACÃO - PARANÁ CEP 8s.700-000 FONE 49 9 9155-6631

DECLARAÇAO o4t2o22

A Associação de Proteção a Matemidade e a Infância de Salgado Filho PR,

através da Presidente dessa Associaçâo Sra. AUREA SPIES, CPF: 198.510.579-91 RG:

1.911.574-7 . Declara, que o responsável técnico pela execução de Termo de Fomento

entre a APMI de Barracão e a Prefeitura Municipal de Salgado Filho é a Senhora ESTER

TERXZINHA TEIXEIRA, RG N" 3.540.548-8 e CPF: 477.099.959-34, que atua como

Coordenadora da Casa Lar.

Barracão/PR, em 05 de abÍil de 2022

Aurea Spies
cPF 198.510.579-9'l

Presidente APMI de Barracão -PR

A
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ASSOC|AçÃO DE PROTEçÃO À MATERNTDADE E
A ]NFÂNCIA.APMI

cNPJ 77.391.258/0001-90 RUA BRAZ PRESTES Ne 33- BATRRO TNDUSTRIAL

BARRACÃO - PARANÁ CEp 8s.700{OO FONE 49 9 915s-6631

DECLARAçÃO ost2c,22

Dêclaro, para os devidos fins, que a APMI - Associação de proteção a
Maternidade e a lnfância, com sede na Rua Menino Deus no 23, na cidade de
Barracão-PR, inscrita no CNPJ no 77.391.25810001-90 possui íuncionários e
prestadores de serviço.

Declaro, ainda, que a associaÉo não remunera, não concede bonificação e
não distribui luc[os de qualquer forma aos seus membros, diretores ou
conselheiros.

Por ser verdade, firmo a presente

Barracão/PR, em 05 de abr,l de 2022

Aurea Spies
cPF 198.5'Í0.579-91

Presidente APMI de Barracão -PR

I
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ASSoclAçÃo DE pRorEÇÃoR uereRNIDADE E
R lrurÂrucn_ApMt

cNPJ 77.391.258/0001_90
RNALDo BRAZ pREsrES Ne 33 _ BAtRRo tNDUSTRIAL_ BARRACÂo_ PARANÁ

cEP 85.70G000 FONE49 9 915s_6631

DECLARAÇÃo o6t2o22
oeclanlçÃo DE tNExtsrÊNctl DE FATos supERvENtENTEs

tMpEDtflvos DA HABtLtTAÇÃo

Declaramos, sob penalidades legais, a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da habiritação da Associação de proteção à
Maternidade e à rnfância de Banacão, inscrita no cNpJ 27.39í.2sg/000i -90,
por intermédio de seu representiante regar, sra. AUREA sprES, Brasireira,
aposentada, portadora da carteira de identidadenoí.911.574-7 sendoexpedida
pelo órgão SSP-PR e CPF no 198.5.,l0.579-91 , residente na Travessa pongan No

106, centro, CEP 85.700-000, na cidade de Banacão - pR, DECLARA, sob as
penas da rei, que não está sujeita a qu arquer impedimento regar para ricitar ou
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar
oconên cias posteriores.

Banacão, 07 de abril de 2022

AUREA SPIES

PRESIDENTE DAAPMI

CPF no í98.5í0.579-9,1
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ASSocrAçÃo DE pRorEçÃo À MATERNTDADf''00 
05 i

A INFANCIA-APMI
cNPJ 77.39 1.258/000 l-90

UA ARNALDO BRAZ PRESTES N" 33 - BAIRRO INDUSTR1AL - BARRACÃo
-PARANA

cEP85.700-000 FoNE49 9 9155_6631

Eu,

identidade

AUREA SPIES,

no 1.911.574-7

Brasileira, aposentada, portadora da carteira de

sendo expedida pelo órgão SSp-pR e CpF no
'198'510.579€í ocupante do cargo de presidente da Associação de proteção à
Maternidadê e à lnfância de Barracão - ApMl, inscritas sob o CNpJ
77.39'l.258/000 í -90, sediada na Amaldo Braz prestes no 33, Baino lndustriar,
Barracão - PR, venho através desta DECLARAR, sob as penas da Lei, para os
devidosfins,quenãosouservidorapúbricamunicipar equenãopossuoparentesco
consanguíneo ou afim, até o 3' grau, com os funcionários públicos municipais da
Prefeitura de Salgado Filho - pR.

Banacão, 07 de abril 2021

DECLARAÇÂO 07t2O22

DECLARAÇÂO DE NÃO POSSU|R PARENTESCO

/

AUREA SPIES

PRESIDENTE DAAPM'

CPF no í98.510.579-9í
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MÀTERNIDADE E A INFA}ICIA

OO ESTAB€ LECIMENÍO (NOME OE FANIASIA)

DEMAIS

IGO E DE§C OAAÍIVIDAOE
94.304{0 - Atividadês dê ãssociaçôos ds dofesa do diroitos sociais

Ê oEscRr DASAÍIVIDÀDES rcas sE
94 936{0. Atlvidades dê organlzaçôos assoclativas llgadas à cultura ê à art6
94,99-5{0. Atlvidados assoclaflvâs nâo espocllicadas;nterlormênto

c olco E DESCRTÇÁO 0A NAÍUREZÁ JU
399-9 . Associação Privada

R ARNOLDO BRÂz PRESTES
NÚI,'ERO

33
COMPLEMENTO

CEP

85.700.000 II{DUSTRIAL
MI]NI

BARRACAO PR

ENDEREÇOE

CONTABILIDADEZANATTA@HOTMAIL.COM
IELEFONE

(49) 364,r-í2í6

ENÍE FEOERÂTIVO RESPON VEL(EFR)

SIT

ATIVA
24109t2005

I{IOTIVO DE ST

SIÍ ESPECIÂL
ESPÊCIAL

OE

77.391.258/0001.90
MATRIZ

COÍT,IPROVANTE DE tNSCR|çÃO
CADASTRAL

E DE SITUAçÃO OATÁ DE AAERÍURÂ
30/11/í976

04104120221422

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20jB

Emitido no dia 0410412022 às ,14:21:S2 (data e hora de Brasítia).

u0006 2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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SSTA NO DO PAR^NA
Prcíolturo Muulclpot dc Borrqcôo
Rui slo lt.u :t lU! Crlrr Portll 1l trônr 0n 1a-l2lÍt
I NVt§1'^ llM [At r^o^o, oA (:In1'o - Aítmlnl.lr.(;lo lgel/et

L E I Nc t0i6/13

súlttttn: DEcL^n^ DE ,,uilLtD^D[. ,{BLtc^ 
^ 

Assoct^çí0 D[
tnoIEçÃO,r LATERNTDADE t tNr,tNCt^ - 

^tlil 
- oE

R^RR^cÃo E DEItniilN^ ouTR^s pnovt0cilclils.

J0ÂREZ tlMÂ llENnlCllS, prcfoito Municipol om Erorcício, Iaço aobor
quc o Câmaro âpr.ovou o Eu ronciono o rcguinto Loi:

Ârt. It - Fico dcclonodo dc uti lidodo píblica o Âarocioção dc pro
toçoo o l.latornidodo o lnfâncio - ÂÍlill
tado do Pan.rn í.

- <lc B rlpr qc;o, Ea

Ânt. 20 - Rovogodac aa diopoeiçõca om contrário, cntrsn<to o Frc.cg
to Loi om vigor na dotc do rua publi"oçio.

Gobincto <lo Profcito, aor 02 do Sotcmbro ds l.g,)3.

ÀtÂ )tEN§ I C[s
EN EXEncÍct0-

ÍltGlSTRE-SE E ptl0ltOUE-SE

tlt, 02.0r. t.r93.
tr."-^,-l-- ,rc L,

-NEtvÂ c DE sÁ-
-Chofr do 0cbl nctr-
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